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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns
Reitoria

 

 
EDITAL Nº 63/2019/REI/IFTO, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TUTOR PRESENCIAL PARA ATUAR COMO BOLSISTA

NOS POLOS DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL NO ÂMBITO DO INSTITUTO
FEDERAL DO TOCANTINS (UAB/IFTO)

 
ANEXO II

 

 
 Quadro 4 - Atribuição de Pontos de Títulos 

 

Cursos e experiências (Os diplomas devem
ser reconhecidos pelo MEC)

Pontuação
por item

Pontuação
máxima a ser
atribuída (*)

Pontuação
requerida
pelo
candidato

a) Doutorado na sua área de formação ou em
Educação ou em Gestão. 30 30  

b) Mestrado na sua área de formação ou em
Educação ou em Gestão. 20 20  

c) Especialização na sua área de formação ou
em Educação ou em Gestão. 15 15  

d) Cursos de aperfeiçoamento em Educação
ou áreas afins ou em Gestão, com duração
mínima de 60 horas, realizados nos úl�mos
3 anos.

5
(por curso) 10  

e) Exercício de docência no magistério 1 (por ano) 10  
f) Cer�ficado(s) ou declaração de par�cipação
em curso de treinamento para uso do
Ambiente virtual Moodle (nos úl�mos
3 anos).

5
(por cada) 10  

g) Curso de capacitação a distância 5 (por
cada) 10  

h) Comprovação de experiência de atuação
em cursos oferecidos na modalidade a
distância: tutoria presencial, coordenação de
curso a distância, coordenação de polo de
educação a distância, coordenação de
tutoria. 

5
(por
semestre)

15  

i) Comprovação de experiência de atuação
em cursos oferecidos na modalidade a
distância: tutoria a distância, professor
formador 

5
(por
disciplina)

15  

TOTAL  
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(*) Para os itens a, b, e c será contabilizada apenas a pontuação da maior �tulação

 

Palmas, ___ de _________ de 2019

 

_____________________________________________

Candidato
 

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Karini Dias Ferreira Amorim,
Reitora Subs�tuta, em 08/08/2019, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0747749 e o código CRC FA257883.

 
Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 Sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8 - Plano Diretor

Sul — CEP 77020-450 Palmas/TO — (63) 3229-2200
portal.i�o.edu.br — reitoria@i�o.edu.br

 
Referência: Processo nº 23235.011752/2019-66 SEI nº 0747749
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